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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
iodo de 	 MUNICÍPIO DE GROAÍRAS, POR INTERMÉDIO DA 
adigitai 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E A EMPRESA 5 W 
(ER DE 	 DE LIMA CARDOSO CONFORME SEGUE ABAIXO: 
)OSC:83 
01353 

19 
Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAFRAS, pessoajurídica de 

:dz direito público interno, situada na Rua Vereador Marcolino Olavo, 11 °  770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190-
000, inscrita no CNPJ sob o no 07.598.709/0001-80, através cia Secretaria Municipal DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, neste ato representado pelo respectivo(a) Ordenador. Si(a). LUCAS MOTA 

' CAVALCANTE neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa 5 W DE LIMA CARDOSO, 
com sede RUA ANTONIO DE ALENCAR,943, COQUEIRAL, MARACANAU-CEARA inscrita no CNPJ sob 
No 20.375.092/0001-00 neste ato representada legalmente pelo seu REPRESENENTAINTE LEGAL o Sr.(a) 
SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO, inscrito no CPF sob o n° 832422.013-53 denominada 
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 2  2803.0212023/SRP - PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal No  8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c /c 05 termos cia Lei Federal n 2  
10.520, de 1710712002 - Ler que Regulamenta o Pregão, nos Decretos n°' 5450/2005, 3 ,555/2000 , 10.024/2019   
e 7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Lei Federal N° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 104o6/2002). e às seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:• 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Li. O objeto do presente contraio é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SRCRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE GROAIRAS / CE. vinculado 
aos termos do Edital do Pregão Eletrônico n2 2803.0212023/SRP e seus anexos, e à proposta da 
CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrurnemilo, independente de sua transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORNECIMENTO 
2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias, contados a partir cia emissão cia ordem de 
fornecimento, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.92803.0212023/SRP, indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório bem como tia 
ata de registro de preço de origem do presente termo de contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta 
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 
770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190.000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.598.702/0001-80 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
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SERGIO 4.11, Caso constatada alguma irregularidade lias notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
WILKER necessárias correções, comas informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

DE LIMA da sua reapresentação. 
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

CARDOS fiscal/fatura. 
0:83242 11.3.3. Por ocasião do pagamento será efetuada consulta ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação 

201353 de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
4.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 

AssíSdo d. escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-lhe facultada a 
forma digital apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
poi GO 4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
W11-KER DE 
LIMA 	 aceitação definitiva do fornecimento. 
cARooso:83244.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste  antes de decorridos 01 (um) ano de seu 

registro, hipótese na qual poderá ser utilíado o índice IGP-M da Fundação GetújtçfVargas. Dados ~

2023.0719 	4.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poiém. de consequências incalculáveis, 
16:35:08 -0300' retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forçanaoz, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, po4erá niediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada  onstrada tal situação, e antes de recebida a oem de compra, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuarain inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na furna do artigo 65, 11, d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

5.1. O valor do presente contrato é de R$ 46.551 
Referente ao FORNECIMENTO do ITEM. Çoiifo 

6.1. O responsável pelt 
da Ordem de FORNEI 
posteriores, ou quando 

7.1. O presente instrumento rege-se pelas normas 
nos Decretos nos  5.450/2005, 3.555/2000, 10.02 
Complementar 123/2006 e normas e condiçoe d 
demais cláusulas, além de outras normas legais pe 
7.2. Os casos omissos decorrentes deste insttumen 
as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Dei 
conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

nta e seis 	 e um reais). 
1, quadro! 

• oticio'os preços registracli 	 i-los, na data 
no inciso V do art. 15 da 	 as alterações 
ri a redução dos preços pr 	 ) atacadista. 

8.666193 e 8.078/90, 
to 9.488/2018 e Lei 
o o originou, as suas 

as disposições do respectivo Edital, 
estas insuficientes para solucionar o 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORÇÁMENTÁJUOS E FINANCEIROS 
8 . 1. As despesas decorrentes da presente licttacu, correrão à conta das Dotações conforme o uuadio abaixo: 

o TT7r ü4tç 	 ÁÇp *4i;¼ 
Unidade Orçamentária 01.12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária 12.122.0402.2.024 -GERENCIAMENTO NISTRATWOE 
ESTRATEGICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00  

Fonte de Recursos 1500100100  

Unidade Gestora  12—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Unidade Orçamentária 01.12— SECRETARIA DE EDIÇ4Ç4O  

Dotação Orçamentária 12.122.0402.2031 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL FUNDRB 30% 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos 1540000000 	- 	 - 	 - 



Unidade Gestora  12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA  
Unidade Orçamentária 01.12— SECRETARIA DEEDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária 12.365.1208.2032-MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
INFANTIL FUNDEB 30% 

Elemento de Despesa 3.3,90.3000 

Fonte de Recursos 1540000000  
Unidade Gestora  12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Unidade Orçamentária 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

Dotação Orçamentária 12.366.1212.2 032-MANUTENÇÃO 	DAS 	ATIVIDADES 	DO 
ENSINO INFANTIL EJ4 30%  

Elemento de Despesa 3,3,90.30.00 

Ponte de Recursos 1540000000 	 - 	 - - 	 - - - - 	 - 

SERGIO 
WILKER 
DE LIMA 
CARDOS 
0:832422 
01353 
ASSinad o.c4e 
forma digital 
por SERGIO 
WILKER DE 
LIMA 
CARD050:8324 
2201353 
Dados: 
2023 .07 :ig 
16:35: 17 -03'00 

9.1. O não 

previstas no 

10.1. O pres 
justificado, q 
quaisquer das 

11.1. O presente instrumento teri 
assinatura, podendo ser convocad 
público, para substituição do preço 

12.1. A execução contratual será 
servidor especialmente designado 
da Lei Federal n°  8.666/1993. 

das cláusulas constantes neste contrato ou das obrigações assumidas 
rEATADA, sujeitando-a às penalidades de advertncia e/ou multa, 
este instrumento, sem prejuízo das demais 4aflççs apheaveis à espécie 

ato 
rir 

das 

1 (trinta e um) de Dezembro do ano corrente à data da sua 
antes de expirado o referido prazo, de acordo com o interesse 
para inclusão de novos ITENS. 

LO BASICA, através de 
estabelecido no art. 67, 

Fica ajustado, ainda, que: 
13. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N°2803.02/2023/SRI' - PE e anexos; 
b)Ata de REGISTRO DE PREÇOS N° 2803.02/2023-SRP 
e) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
d) Lei 10.520, de 17/07/2002. 
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da 
Lei Federal N2  8.666/93 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Groaíras. 
13.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado apresente termo em 03 (três) vias 
de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os 
efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Groalras/CE, 19 de Julho de2023 

9. 
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de forma dgtaI por SERGIO 
SERGIO WILKER DE LIMA WILKERDELIMA 

CARDO50:83242201 353 
0ads 20230719 16:3526-03'00' 

LUCAS MOTA CAVALCANTE 	 EMPRESA SW DE UMA CARDOSO 
ORDENADOR DE DESPESAS 	 CNPJ:20.375.092/0001 -00 

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
SERGIO WILICER DE LIMA CARDOSO 

CPF: 832422.013-53 

TESTEMUNHAS: 

NOME:.. 	....... 	 .. 

NOME 

9 

S W DE LIMA 	 Assinado deforma digital por S w 

CARDOSO:20375O9200Oi DE 
 j020375092000100 

00 	 Dados: 2023.07.1916:36:13 0300 



c 
: 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

Lar LL.1r1¼.Ma,.nu. 

SANITÁRIA, A B 

CLORO. COM  

QUÍMICA: HIPO 
DE SÓDIO, HIDRÓ 

SÓDIO, CLORETO. 

ATIVO VARIANDO 
2,50%, COR LL' 

APLICAÇÃO: ALVEJANTE.t 

DESINFETANTE DE USO 
GERAL A EMBALAGEM: 

DEVERÁ 	CONTER 

EXTERNAMENTE 	OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

DEVERÁ CONTER DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 

WftKER DE 
ANEXO 1— TERMO DE CONTRATO N°.%0,2 ) 0>2))- 

LIMA 
CARDOSO. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
353 y 	EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE GR0AS / CE. 
Asa Fnõdo,de. 
farta digital po, 
SEdGIOWILKER PROPONENTE: 5 W DE LIMA CARDOSO 
DE LIMA 
CARDOSO 83242 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE ALENCAR,943,COQUEIRAL 
201353 	CIDADE: MARACANAU UF: CEARÁ 

2023W,19 	
CNN: 20.375.092/0001-00 	 .... .. 

163542 0300 FONE (85)9936 3623 

UND. 1 BELOBELO 

ÁLCOOL 	HIDRATADO 

ETILICO 70% LÍQUIDO. 

ESPECIFICAÇÃO: ÁLCOOL 
HIDRATADO 	ETÍLICO, 

CONCENTRAÇÃO 	70% 
INPM. FRASCO DE 1000 

05.  ML DEVERÁ CONTER 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE VALIDADE E 

NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMB. DE 1 LITRO. 

1900 1 	8,84 	116.796,00 

9 



PAPEL HIGIÉNICO. 
ESPECIFICAÇÃO: 	PAPEL 
HIGIÊNICO DE 	COR 
BRANCA, PERFUMADO, 
PICOTADO, FOLHA 
SIMPLES, MEDINDO 10CM 
X 	30M CADA 	ROLO, 

111. 2500 
	

2,65 	j  6.625,00 

GOVERNO 
MUNICIPAL 

('Ø Ufl/0 \ 
Á. 

(1 
2011 

42. 5000 3,09 15.450,00 

DE 	SACO 	PLASTICO 
CONTENDO 04 ROLOS EM 
SACO PLASTICO 	

46.SS1,00 

1!' 
Assinado deforma digital por 

SERGIO WILKER DE LIMA4SERGIO WJLKER DE LIMA 

CARDOSO:83242201 35 «»CAIDO5083242201353 
-1 

 
Dados: 2023.07.19 16:35:50 -03'00' 

S W DE LIMA 	 Assinado de forma digital por S W 

CARDOSO:2037509200010 020375092000100  
O 	 ,:/ Dados: 2023.07.19 16:36:00 -0300' 

9 



Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAtRAS - CE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°2803.02/2023 - PE - SRP 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EUDCAÇÃO. 

CONTRATADA: 5 W DE LIMA CARDOSO 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2023 

VALOR DO CONTRATO: R$ 46.55 1,00 (Quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta e um reais). 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO N°2803.02/2023 —PE- SRP. 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EUDCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
GROAIRAS / CE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

PRAZO DE VIGÊNCIA ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ORIGEM DOS RECURSOS: ORDINÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade Orçamentária 01.12—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentária 12. 122.0402.2.024-GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E 
ESTRATEGICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

- 

 

Elemento de Despesa 
3.3.90.30.00 

 

Fonte de Recursos 15001o0100 
Unidade Gestora 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Unidade Orçamentária 01.12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotação Orçamentaria 12.122.0402.2031-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 30% 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos 1540000000  

Unidade Gestora 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Unidade Orçamentária 01.12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃ O 

Dotação Orçamentaria 12.365.1208.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO INFANTIL FUNDEB 30%  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos 1540000000 	 - 

Rua Ver, Marcc4Ino Oiava77O 	 çrc.jrascegovbr 	 tbCorn/prergroairas W 863647-1103 
Centro, Croetras-CE / CEP: Saiga-COO 	 lu 
CNPJ: 07,598.709/000140 	 gabíne4egroairascagotfr  @) Qprefgrwí~ 



Governo 
Municipal 

Unidade Gestora 12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Unidade Orçamentária  01.12— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

Dotação Orçamentária 12.366.1212.2.032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ENSINO INFANTIL EIA 30%  

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos 1540000000 	 - - 

ASSINA PELA CONTRATADA: SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO. 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINA PELO CONTRATANTE: LUCAS MOTA CAVALCANTE. 
CARGO: ORDENADOR DE DESPESAS 

"A SER PUBLICADO EM 19 DE JULHO DE 2023" 

"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS" 

Rua Ver, Marcc1Ino Oavo770 	 groairastegoVbr 	 tbcorNpifgroaIras S ao 3647-1103 
Cenho, Groai,as-CE / CEP: 62190M00 

V 
•CNPJ: 07598.70W0001-e0 	 gabinetgrrascegovbr () @vetgruaras 



Governo 
Municipal  

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO Do EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE - SRI' 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
GROAIRAS / CE. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GROMRAS e. inscrita S W DE LIMA CARDOSO sob o CNPJ/MF N° 
20.375.092/0001-00 referente ao Processo Licítatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE /SRP. 

GROAIRAS, 19 DE JULHO DE 2023 

L&O1QítAÇ±S 
SECRETARIA DE IEDTJCAÇÃO BÁSICA 

,-. Rua Ver, Mamcno Caavoj70 	 i9 groairasce.goy.br 	 lb.comlprergroalras W883647-1103 
& Centro, Groajras-CE / CEP 62190-000 

CNPJ: 07598.70910001..80 	 gabíngroatrasc&govtr @ 
	

pre(groairas 


